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O TJ-SP (Tribunal de 
Justiça do Estado de São 
Paulo) determinou que o 
Sassom (Serviço de Assis-
tência à Saúde do Munici-
piários de Ribeirão Preto) 
reintegre ao seu quadro de 
beneficiários uma servidora 
municipal que havia pedi-
do a sua exclusão e o can-
celamento dos descontos 
em 2019. Uma lei municipal 
aprovada em 2023 proibiu 
que funcionários públicos 
que requeressem o cance-
lamento do plano retornas-
sem para o serviço. A deci-
são é liminar e vale até o jul-
gamento final do caso.

O serviço funciona como 
um plano de saúde para 
os funcionários públicos 
de Ribeirão Preto e seus 
dependentes, oferecendo 

consultas com profissionais 
credenciados e atendimento 
hospitalar. 

Em 2023, foi aprovada a 
Lei Complementar Municipal 
nº 3.161/2023, que reestru-
turou administrativamente o 
Sassom. A norma previa que 
novos servidores admitidos 
pelo município fossem inclu-
ídos de forma automática em 
seu quadro de beneficiários, 
podendo solicitar administra-
tivamente o desligamento.

Um artigo da lei, contu-
do, proibia que funcioná-
rios que pedissem a exclu-
são fossem admitidos nova-
mente. Para os trabalhado-
res que tivessem saído antes 
da promulgação, foi criada 
uma “janela” de 90 dias para 
que fossem feitos os pedi-
dos administrativos reinclu-
são. Com base nessa regra, o 
município indeferiu o rein-
gresso da autora da ação 

a enfermeira Miriã Aveli-
no Prado, que tem mais de 
sete anos de serviço público 
municipal. 

Ela chegou a obter uma 
liminar (decisão provisó-
ria) em primeira instância, 
mas ela foi suspensa pela 8ª 
Turma Recursal da Fazen-
da Pública, após um recur-
so do Município. Ao julgar o 
mérito do recurso, contudo, 
os juízes entenderam que a 
exclusão ocorreu antes da 
vigência da lei, o que permi-
te a retomada da cobertura. 

ANÁLISE
O relator do caso, Anto-

nio Carlos de Figueiredo 
Negreiros, citou o risco de 
danos à saúde da servidora, 
que poderia ficar sem aten-
dimento médico-hospitalar 
ao aguardar o final do pro-
cesso para voltar a contar 
com o Sassom. 

“Por se tratar de medida 
excepcional, que impõe 
mitigação aos princípios 
basilares do devido pro-
cesso legal, do contra-
ditório e da ampla defe-
sa, exige-se, para a sua 
concessão, não só a rele-
vante fundamentação do 
direito pleiteado, mas 
também a comprovação 
de uma situação de dano 
iminente, de modo que a 
demora inerente ao pro-
cessamento do feito colo-
que em risco a própria 
eficácia do provimento 
visado”, ressaltou.

SEGURANÇA
O advogado Flávio Luiz 

Zeoti, responsável pela 
ação, disse que a decisão 
da Turma Recursal garante 
segurança à servidora públi-
ca e sua família até a conclu-
são do processo.

“A MUDANÇA NA 
LEGISLAÇÃO NÃO 
PODE IMPEDIR UMA 
FUNCIONÁRIA DE 
EXERCER O SEU 
DIREITO À ASSISTÊNCIA 
MÉDICA QUE O 
SASSOM FORNECE. 
COM A LIMINAR 
GARANTIA, TEREMOS A 
TRANQUILIDADE PARA 
PROVAR NO CURSO 
DO PROCESSO QUE 
A SERVIDORA TEM 
DIREITO DE RETORNAR 
AO SERVIÇO.”
Flávio Luiz Zeoti, advogado

O Sassom informou, no 
processo, que o reingresso 
de servidores que deixaram 
a autarquia é vedado por lei 
municipal. Houve, ainda, 
o pedido para que o rein-
gresso de Miriã fosse barra-
do, sendo que o Instituto irá 
continuar a defender a não 
possibilidade de ingresso 
nas esferas judiciais.

Justiça permite 
retorno de 
servidora de 
Ribeirão Preto 
ao Sassom

ASSiSTÊNCiA 

TEMPO

Enfermeira havia solicitado a saída do serviço 
assistencial antes da edição de uma lei 
municipal que proibia a retomada do benefício

Uma forte onda de frio 
deve atingir Ribeirão Pre-
to e boa parte do Estado 
de São Paulo a partir des-
ta semana. A previsão do 
Centro de Gerenciamento 
de Emergências da Defesa 
Civil (CGE) indica a chegada 
de uma frente fria que deve 
derrubar as temperaturas e 
provocar chuvas leves a par-
tir de sexta-feira (30).

Em Ribeirão, os termô-
metros podem chegar a 6 °C 
nas madrugadas mais gela-
das, segundo o Instituto de 
Meteorologia do Sudeste. 
O fenômeno chamado de 
“mínima invertida” — quan-
do a menor temperatura do 
dia ocorre no final da tar-
de ou à noite, e não ao ama-

nhecer — deve se repetir em 
diversas regiões.
Diante do cenário, 
autoridades reforçam 
os alertas. A Defesa 
Civil recomenda aten-
ção especial a crian-
ças, idosos, pessoas em 
situação de rua e ani-
mais. Mudanças brus-
cas de temperatura 
aumentam o risco de 
infecções respiratórias 
e agravam quadros clí-
nicos preexistentes.

“É preciso redobrar os 
cuidados. Ambientes aque-
cidos, boa alimentação e 
abrigo adequado fazem dife-
rença para quem está mais 
exposto”, afirma a meteoro-
logista Márcia Peres.

A Campanha do Agasa-
lho foi intensificada, com 
pontos de coleta em esco-
las, postos de saúde e uni-
dades da assistência social. 
“Quando o frio aperta, cada 
cobertor faz diferença. Aju-
dar com o que a gente pode 
salva vidas”, diz o aposenta-
do Joaquim Santos, mora-
dor da zona Norte, que faz 
doações todos os anos.
A POPULAÇÃO 
TAMBÉM É ORIENTADA 
A COMPARTILHAR 
INFORMAÇÕES CONFIÁVEIS 
E ACIONAR OS CANAIS 
OFICIAIS EM CASOS DE 
EMERGÊNCIA. A PREVISÃO 
É DE QUE O FRIO SE 
ESTENDA POR PELO 
MENOS DUAS SEMANAS. Lago da USP, na zona Oeste de Ribeirão Preto: onda de frio chega com tudo
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